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LEI Nº 13.776, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2004 

(Projeto de Lei nº 63/01, do Vereador Arselino Tatto - PT) 
 
 

Altera a redação do artigo 1º da Lei nº 11.614, de 13 de ju-
lho de 1994, e dá outras providências. 

 
 
MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 20 de dezembro de 2003, 
decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 11.614, de 13 de julho de 1994, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

 "Art. 1º Fica isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, das Taxas de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, de Limpeza Pública e de Combate a Sinis-
tros o imóvel integrante do patrimônio de aposentado ou pensionista, bem como de bene-
ficiário de renda mensal vitalícia paga pelo Instituto Nacional de Seguridade Social e de 
beneficiário do Programa de Amparo Social ao Idoso, criado pelo Ministério da Previdên-
cia e Assistência Social, ou outro programa que venha a substituí-lo." 

 
Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano em que a estimativa de renúncia de re-
ceita por ela acarretada tiver sido considerada na lei orçamentária anual.  
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de fevereiro de 2004, 451º da funda-
ção de São Paulo. 
 
MARTA SUPLICY, Prefeita 
 
LUIS FERNANDO MASSONETTO,  
Secretário dos Negócios Jurídicos – Substituto 
 
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO,  
Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de fevereiro de 2004.  
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo Municipal 
 


